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Excelentíssimo Presidente,  

 

Requeiro nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que se registre nos anais desta Casa de Epitácio Pessoa uma Moção de 

Aplausos pelo aniversário de 44 anos do Sindicato da Indústria da Construção 

Civil de João Pessoa - SINDUSCON/JP. 

. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  

  A construção civil é o setor que mais emprega no Brasil, com mais de 2,5 milhões de 

trabalhadores e mais de 40 mil diretamente na Paraíba. 

  O SINDUSCON-JP representa a categoria e atua na defesa de seus interesses, como 

também auxilia e é representante legal do setor econômico diante dos poderes públicos federais, 

estaduais e municipais. 

  É o sindicato que defende as necessidades das indústrias que congrega e intervêm no 

amparo dos interesses individuais e coletivos dos seus associados.  

  Neste sentido quero parabenizar o Sindicato da Indústria da Construção Civil de João 

Pessoa (Sinduscon-JP) pelos relevantes serviços prestados ao setor da construção civil ao longo 

dos seus 44 anos celebrados nesta terça-feira (23/05). 

  O sindicato é responsável por 80% do PIB da Construção Civil da Paraíba, para mostrar 

a pujança do Sinduscon-JP, nos últimos oito anos, o setor entregou 99,7 mil unidades 

habitacionais a João Pessoa, responsáveis por 1/3 de tudo o que a indústria paraibana produz. 

  Segundo o presidente do sindicato, Sr. Wagner Breckenfeld, em plena pandemia 

(2021/2022), o setor recuperou 12 mil empregos, dos 15,5 mil empregos perdidos na crise de 

2013 a 2019. 

  Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, em 24 de maio de 2023. 
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George Morais 
Deputado Estadual 
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